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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíí: planalto@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 19 de Julho de 2022.

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

PARA: Luiz Carlos Boni — Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

DE; Angela Regina Garcia Caneppa - Secretário Municipal de Saúde.

□ convite □ pregão Dtp
LiCrrAÇ7iO N.®: . ■ lÂQÉâ.
SOLiCrrAÇAO: Jl12- líZC^à.
PR0CES30{8)?^

2.1. Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a aquisição de equipamento Gerador carenado com potência mínima de
84 KVA trifásico em 60Hz . para atender as necessidades da Secretária Municipal de
Saúde, deste município de Planalto-PR, a fim de atender às necessidades da mesma.
Conforme abaixo:

ITEM

01

QUANT

01

OBJETO

Gerador trifásico, carrenado, potência nominal
de 84,0/75,6kva em Standby / Prime Power, fator
de potência 0,8, trifásico, 60Hz, com
disponibilidade de tensões 127-220/ 220-440/
220-380 Volts, Chassi em aço, com tanque de
contenção de líquido; Amortecedores de
vibração, montados entre o motor/altemador e
chassi; Suporte para fixação do quadro
transferência automático. Tanque de combustível
de 100 litros ou superior, integrado no chassi do
grupo gerador; Indicador de nível de combustível
digital no controlador; 01 Bateria de 12 V,
montada sobre a base do grupo gerador, com
suporte, cabos e conectores; Silencioso e
conjunto escapamento; Motor de partida elétrico
12V. Altemador de carga 65A acionado por
correia. Sistema de injeção por unidade injetora;
turbo alimentado; Proteção contra alta
temperatura da água, e baixa pressão de óleo.
Filtros com elementos substituíveis para ar tipo
seco, para óleo lubrificante, e para combustível.
Rpm: 1800/ min; Quadro de comando composto

PREÇO
UNIT.

R$
91.814,50

PREÇO
TOTAL

R$
91.814,50



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

por Ol(UM) Chave Motorizada 250A,
interligados por barramentos eletrolíticos, sem
interupção de Neutro, quadro micro processado
montado no Grupo Gerador, devidamente
separado do comando e força, atendendo a
norma da NRIO e a Resolução Aneel n°
414/2010 — Condições Gerais de Fornecimento
de Energia Elétrica, ficará a responsabilidade da
contratada caso necessário a substituição da rede
do padrão até o equipamento através de rede
subterrânea de distribuição, deverão ser seguidas
as orientações e prescrições da NTC 901120.

TOTAL R$ 91.814,50

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$ 91.814,50
(noventa e um mil oitocentos e quatorze reais com cinqüenta centavos).

Cordialmente.

Angela Reg na Garcia eppa

Secretário/Municipal d^aúde
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maü: planalto@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 planalto - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de equipamento "aquisição de

equipamento Gerador carenado com potência mínima de 84 KVA trifásico em

60Hz , para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde, deste

município de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. Esta aquisição se justifica pela necessidade do intermitente fornecimento de

energia elétrica, evitando assim que o atendimento e procedimentos sejam

interrompidos e lesando quem precisa de atendimento imediato.

4.2. Considerando também que os medicamentos termolábeis e vacinas devem

ser armazenadas em temperaturas adequadas, que variam entre 2°C a 8°C, para

que tenham a sua eficácia e segurança garantidas, e que deve haver um controle

rígido destas temperaturas.

4.3. O objetivo da aquisição visa a dar maior eficiência e economia ao Município,
maior qualidade e rendimento na realização das atividades que vem ao encontro

com o anseio dos funcionários bem como da população. Essa iniciativa contribui

para que os munícipes possam encontrar sempre que necessitarem dos serviços

prestados pelo posto de saúde em pleno funcionamento, mesmo com o

interrupção no fornecimento de energia elétrica, pois esse equipamento irá suprir
a necessidade nesses momentos.

?)
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4.4. O valor máximo para o item foi definido através da média de preços obtidos

por meio de dois orçamentos apresentados à Administração e de pesquisa no

Banco de preços, todos seguem anexos a este Termo de Referência.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM QUANT OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 Gerador trifásico, carrenado, potência nominal
de 84,0/75,6kva em Standby / Prime Power,
fator de potência 0,8, trifásico, 60Hz, com
disponibilidade de tensões 127-220/ 220-440/
220-380 Volts, Chassi em aço, com tanque de
contenção de líquido; Amortecedores de
vibração, montados entre o motor/altemador e
chassi; Suporte para fixação do quadro
transferência automático. Tanque de
combustível de 100 litros ou superior,
integrado no chassi do grupo gerador;
Indicador de nível de combustível digital no
controlador; 01 Bateria de 12 V, montada
sobre a base do grupo gerador, com suporte,
cabos e conectores; Silencioso e conjunto
escapamento; Motor de partida elétrico 12V.
Altemador de carga 65A acionado por correia.
Sistema de injeção por unidade injetora; turbo
alimentado; Proteção contra alta temperatura
da água, e baixa pressão de óleo. Filtros com
elementos substituíveis para ar tipo seco, para
óleo lubrificante, e para combustível. Rpm:
1800/ min; Quadro de comando composto por
01 (UM) Chave Motorizada 250A, interligados
por barramentos eletrolíticos, sem interupção
de Neutro, quadro micro processado montado
no Grupo Gerador, devidamente separado do
comando e força, atendendo a norma da NRIO
e a Resolução Aneel n° 414/2010 - Condições
Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica,
ficará a responsabilidade da contratada caso
necessário a substituição da rede do padrão até
o equipamento através de rede subterrânea de
distribuição, deverão ser seguidas as
orientações e prescrições daNTC 901120.

R$

91.814,50

R$

91.814,50

TOTAL

O

R$ 91.814,50

0004



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

dVamaP-tA ^30 Francisco de Assis, 1583
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O custo totaí estimado do objeto Importa no valor aproximado de R$ 91.814,50
(noventa e um mil oitocentos e quatorze reais com cinqüenta centavos).

6. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

6.1. A vencedora deverá informar a marca, fabricante, modelo/versão (quando
aplicável).

6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar e instalar o objeto, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, nos locais previamente estabelecidos pela Secretaria de
Saúde, o prazo será contado a partir da emissão/recebimento da ordem de entrega
emitida pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

6.3. Ficará a encargo da contratada à comunicação a Copei e demais diligências;
6.4. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada, inclusive

transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas.
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega do objeto, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
7.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada

8. DA GARANTIA

8.1. O objeto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.

8.2. A garantia deverá realizar o conserto e/ou substituição de peças ou do objeto
defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação do
fato, sem qualquer ônus para o Município, com a entrega do gerador reserva pelo
período do conserto, devendo retirar e entregar o gerador reserva em 48 horas.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

(O ^

3
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MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
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9.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e
avaliada pelo Secretário de saúde desta municipalidade, Angela Regina Garcia
Caneppa.

10. TABELA COMPARATIVA DE VALORES
11.

|ltem Objeto Quant. GERADORES
CAPANEMA

BANCO DE

PREÇOS
SUDOESTE

GERADORES
Si Totaldo =1
orçamento com
Menor Preço '

Gerador trifásíco,
carrenado UNID

110.605,92 124.973,33 91.814,50 91.814,50 ,

!

Planalto - PR, 20 de julho de 2022.

Angela Regina Garcia Càrteppa

Seisfetarja Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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Sebastião Correia Rodrigues ME

Cotação: 182022T rev. 06 / 2022 Emissão: 28.06.2022

A Empresa Município de Planalto.

Atendendo a vossa consulta, temos a satisfação em apresentar-lhes nossa proposta para fornecimento do
equipamento em referência.

1. GRUPO GERADOR

Grupo gerador marca GC — GERADORES CAPANEMA, de potência em 85 kva, trifásico,
modelo:GC85/200T,carrenado, motor à diesel, automatizado para transferência aberta.

1.1 ALTERNADOR

Síncrono, sem escovas, classe de isolação H, com Impregnação a vácuo, 04 polos, mancai
único, acoplamento por disco flexível, enrolamento do estator com passo encurtado, excltatrlz
rotativa, regulador eletrônico de tensão e grau de proteção IP21, tensão 220/127 VOA 380/220
VOA ou 440/254 VOA.

Potência de 85 kVA trifásico em 60 Hz.

1.2 MOTOR

Estaclonário, de combustão Interna por ciclo diesel, da marca MWM, rotação nominal de 1800
GC - GERADORES CAPANEMA

Av. Brasil, 797, Centro — 85760-000 - Capanema - PR
Fone: (46) 3552-1229 -www.geradorescapanema.com.br

Página 1 de 4
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Sebastião Correia Rodrigues ME

rpm, 3 cilindros em linha, com cílíndrada, injeção direta de combustível, aspiração natural,com
regulador eletrônico de velocidade, refrigerado a água por radiador incorporado, ventilador e
bomba centrífuga. Dotado de sistema de proteção contra alta temperatura da água, baixa
pressão do óleo. Outras características: - Filtros com elementos substituíveis para ar tipo seco,
para óleo lubrificante e para combustível; - Sistema elétrico de 12 Vcc, dotado de alternador
para carga da(s) bateria(s).

1.3 AUTOMAÇÃO COM TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA

Quadro de comando automático, com micro controlador KVA K30 XL , fabricado em chapa de
aço galvanizado, montado sobre base do gerador, com compartimentos separadas para
comando e forca, conforme a NR10. Permite operação automática e manual, sistema de
corrente alternada, comando e parada do gerador em caso de falha da fonte principal (REDE),
potência ativa KW, potência aparente kVA, energia ativa KWH, tensão de case e linha gerador
VCA, freqüência Hz, corrente da fase A. Temperatura de água, tempo de funcionamento, tensão
de bateria e indicação de alarme ativo, teste periódico e históricos de eventos.

GC - GERADORES CAPANEMA

Av. Brasil, 797, Centro — 85760-000 — Capanema — PR
Fone: (46) 3552-1229-www.geradorescapanema.com.br

Página 2 de 4
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Sebastião Correia Rodrigues ME

Cotação: 182022T rev. 06/ 2022 Emissão:28 .06.2022

1.4 ESTRUTURA

Base única de estrutura robusta e integralmente soldada, fabricado de chapas de aço soldadas.

1.5 SISTEMA DE FORÇA

Proteção por disjuntor manual, tripolar, fixo, termomagnético, dimensionado para a capacidade
do alternador, chave de transferência contatora intertravavel ou chave de transferência
composta por contator, tripolar, dimensionado na capacidade do alternador, montado no
compartimento de força do quadro de comando.

1.6 ITENS INCLUSO

GRUPO GERADOR CARENADO;

ESCAPAMENTO;

QTA;

ENTREGA COM CAMINHÃO MUCK;
ACOMPANHAMENTO E STARTUP;
PDS VENDA;

BATERIA;

100 METROS DE CABO FLEXÍVEL 70 MM;
1 POSTE 7,20 M-200;

6 ÜN. ELETRODUTO 2

1.7 ITENS NÃO INCLUSO

PROJETO DE DIMENSIONAMENTO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA;
ALOJAMENTO OU CASA DE GERADOR.

2. PRAZO DE ENTREGA

GC. GERADORES CAPANEMA

Av. Brasil, 797, Centro — 85760-000 - Capanema - PR

Fone: (46) 35S2-1229-www.geradorescapanema.com.br

Páginas de4
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Sebastião Correia Rodrigues ME

Cotação: 182022T rev. 06 / 2022 Emissão: 28.06.2022

Faturamento em até 60 dias {caso o prazo de entrega não atenda sua necessidade, entre em
contato com o representante comerciai) contados a partir da data em que forem satisfeitas as
seguintes condições:
A - Recebimento do pedido ou outro documento que mencione a intenção da compra em nossa
fábrica.

B - Recebimento de todas as informações necessárias à fabricação.
C - Aprovação dos desenhos e foihas de dados, quando necessário.
D - Cadastro atuaiizado.

E -O prazo acima deverá ser confirmado na coiocação do pedido.
F- Soiicitação de modificações e/ou adequações no produto, feitas peto CLiENTE após a coiocação
do pedido de compra junto à GC - GERADORES CAPANEMA, impücará na alteração do prazo de
entrega e/ou custos, caso necessário.

3. PROPOSTA

Proposta referente à venda, totalizando o vaiorde:R$110.605,92 sendo pago a vista.

•  R$110.605.92 (cento e dez mil seicententos e cinco reais e noventa e dois centavosT

4. GARANTIA

Garantia de 1 (um) ano referente a defeitos de fabricação. Assistência 24h. Há perda de garantia
integral ou parcial caso não haja manutenção preventiva, como troca de óleos e filtros,
especificados do manual do proprietário. Não há garantia contra eventos naturais.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em caso de divergência entre o especificado em vossa ordem de compra e nossa proposta,
prevalecerá o especificado nesta última. Caso haja necessidade, a GC - GERADORES
CAPANEMA emitirá uma nova proposta para se adequar às alterações que forem acordadas com o
CLIENTE. Caso contrário, o comprador aceita integralmente os termos da presente proposta. No
caso de colocação de pedido, gentileza mencionar/vincular o número desta proposta.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamo-nos.

P.S.: Proposta Válida para 30 dias a partir desta data.

Capanema,28 de Junho de 2022.

GC - GERADORES CAPANEMA

Av. Brasil; 797, Centro - 85760-000 - Capanema - PR

Fone: (46) 3552-1229-www.geradorescapanema.com.br

Página 4 de 4
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Sebastião Correia Rodrigues ME

Cotação: 182022T rev. 06 / 2022 Emissão: 28.06.2022

Sebastião Correia Rodrigues
CNPJ: 03.803.162/0001-56

Município de Planalto- PR
CNPJ: 76.460.526/0001-16

GC - GERADORES CAPANEMA

Av. Brasil, 797, Centro — 85760-000 — Capanema — PR
Fone: (46) 3552-1229 -www.geradorescapanema.com.br

Página 5 de 4
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SUAIOGO

Relatório de Cotação: cotação rápida 174

Pesquisa realizada em 29/06/2022 14:27:58

Rrilaíói 16 rj»r<u(6 ri6 di<i I 5 20 .V ílP: I íl ?.■&. 118)

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

^OaV0IJUM30—'

Método Maférnático Aplicado: Médiá Aritmética dos preçosobtidos-Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Confc^inelns(ivçaoNormat^N'6Sde.07deJulhçide2QZknoArti^9''. 'A peé^sa ck preços será materializadas dociirnentoqueconierá:INCV-Métodorna{emáticoaf^icaá>paraa
definçãodovalofestímackí'-

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 124.973,33 (un)

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 124.973,33 RS 124.973,33

Preço Compras
Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 124.973,33

Identificação
Licitação

N''Pregão:26222021 07/04/2022 RS 124.973,33
UASG:943001

RS 124.973,33

Valor Global: R$ 124.973.33

or do item em relação ao total

1) gerador

Quantidade de preços por Item

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 29/06/2022 15:20:37 (IP: 187,49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfrnulpGyJWaOX0bCA%2bJaRU%2b5JaOCPGD3s6qLCm0QPaCKJCo%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/Cer1iflcadoAutenticidade?
token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNK9fmulpGyJWaOX0bCA%252bJaRU%252b5JaOCPGD3s6gLCm0QPqCKJCo%253d
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Quantidade Descrição

1 Unidade grupo gerador; automático completo, quadro gerador, 80/88 kva . garantia de integral de no mínimo 01 (um) ano. embalagem 1 uni
dade.garantia integral de no mínimo 01 (um) ano.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
tnc. lAn. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Objeto: Aquisição de GRUPO GERADOR, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital..

Descrição: Gerador - Grupo Gerador; automático completo, quadro gerador, 80/88 KVA,
garantia de integral de NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. Embalagem 1

unidade.Garantia integral de no mínimo 01 (um) ano.

Modalidade

Identificação

07/04/2022 14:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:26222021 /

UASG:943001

Lote/Item: /I

Adjudicação- 09/05/2022 09:00

Homologação: 09/05/2022 15:03

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

24,797,158/0001 -00 RODOAGRO MOTORES GERADORES E REPRESENTAÇÃO LTDA R$ 110,000,00

Marca: MARCA PRÓPRIA

Fabricante; FABRICAÇÃO PRÓPRIA
Modelo: RPW84AC

Descrição: Fornecimento de 04 QUATRO) GRUPOS GERADORES DIESEL RODOMATIC, CARENADO SUPER SILENCIADO, com COMANDO AUTOMÁTICO, poténc
ia Stand-by (Emergência) 84KVA (67KW) e Contínuo (Prime) 76KVA (61 KW), marca RODOMATIC. TRIFÁSICO. na tensão 380/220 volts, 60 Hz, 1.800 RPM, NÍVEL
DE ruído 75db a 7mts, regulador eletrônico de velocidade equipado de: Motor DIESEL emissionado, 04 tempos, injeção direta. 04 cilindros dispostos em linha,
aspiração forçada por turbina e compressor, 104cv a 1800rpm, partida elétrica 12Vcc, refrigerado á água através de radiador com ventilador soprante: motor m
arca PERKINS - Caterpiliar, acoplado a ALTERNADOR marca WEG, potência 84KVA, TRIFÁSICO, podendo gerar em 380/220 volts, brushiess (sem escovas), prot
eção IP-21, com Regulador eletrônico de tensão, ligação estrela com neutro acessível, fator de potência 0,8, indutivo; ALTERNADOR WEG 1 2 - PAINEL QTA - Q
UADRO DE TRANSFRÊNCIA - ABERTA - AUTOMÁTICO Será fornecido um QUADRO DE COMANDO AUTOMÁTICO, Marca RODOMATIC, microprocessado, Monta
do em gabinete autoportante, dotado de contatores tripolares intertravados, disjuntor para proteção, carregador de bateria, comando microprocessado digital,
automático. Desenvolvido especificamente para proporcionar controle total de um grupo gerador de emergência em operação singela, acionado por motor dies
el. Um display alfanumérico com duas linhas de 20 caracteres exibirá em PORTUGUÊS as seguintes grandezas elétricas: Freqüência e tensão das fases do gera
dor. Corrente das fases em carga. Tensão da (s) bateria (s), Rotação do motor (rpm). Número de partidas efetuadas pelo grupo gerador. Horímetro, Data e hora,
Histórico de falhas (30 registros), Histórico de eventos (99 registros). 1.2.3 - PROTEÇÕES: Proteções da rede: • Sobre/subtensão (59/27); Proteções do gerador: •
Sobre/subtensão (59/27); • Sobre/subfreQUència (87). * Sobrecorrente (51); Proteções do motor: • Sobrevelocidade; • Baixa pressão do óleo; • Alta temperatura d
a água;'Baixo nível de água. 1.3-CHAVE DE TRANSFERÊNCIA: O Painel Transferência será formado por par de contatores na capacidade de 150 Amperes co
m intertravamento elétrico e disjuntor para proteção. 1.4 - BASE: Conjunto montado sobre base metálica construída em viga 'U', com acoplamento tipo monobl
oco SAE3.1.5 • ACESSÓRIOS que acompanham o equipamento: • Bateria com cabos e terminais de ligação; • Reservatório de combustível em polietileno na cap
acidade de 70 litros interno na base. • Silencioso tipo hospitalar. • Flexível em aço inox. • Conjunto de amortecedores vibra stop; • Conjunto de documentação té
cnica (Manual técnico, manuais de operação e manutenção, diagramas) elétricos; Cabine Metálica Carenagem em aço, revestida acusticamente, próprios para
uso ao tempo. Possuem 4 portas laterais e 1 porta traseira, para facilitar o acesso e a manutenção. Entrada de ar laterais através de atenuadores de ruído, flux
o cruzado de ar para diminuir ainda mais o ruído. Alças de içamento superdimencionada, integrado na carenagem. Segurança e durabilidade no transporte, para
carregamento balanceado do equipamento evitando acidentes. Escadas laterais externas, para facilidade de limpeza e manutenção na parte superior do equipa
mento. Chassi vedado, dispensando bacia de contenção, garantindo que retém 110% de todos os fluidos do equipamento (óleos, água e aditivos), sem gastos c
om dique de contenção e nem bandejas que são focos de dengue. Toda carenagem. projetada para alta-durabilidade sob severas intempéries, desde o designer
da carenagem passando pelo tratamento da chapa e qualidade da pintura. O projeto da Carenagem assegura o tratamento acústicos e a isolação superior às e
ncontradas no mercado. Silenciado 75 dB a 7m. DIMENSÕES DO GERADOR: Comprimento: 2.45 Larggra:0.96 Altura:1.49 PESO' 1000 kilos

Cidade:

Vespasiano

Endereço:

RODMG010, S/N

Telefone:

(31)3439-5650

Email:

senhas@moreiracoelho.com

07.228.290/0001-74 KAYAWA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

*VENCEDOR*

R$125,000,00

Marca: kayama

Fabricante: KAYAMA

Modelo: k105000PSP3E CABINADO AUTOMÁTICO
Descrição: Grupo Gerador: automático completo, quadro gerador, 80/88 KVA. GARANTIA DE INTEGRAL DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO. Embalagem 1 unidade.
Garantia integral de no mínimo 01 (um) ano.

Estado: Cidade:

RJ São Gonçalo

Endereço:

R ALBINO JOSE, 1081

Nome de Contato:

Ronald

Telefone:

(21) 3639-3365

Email:

vendas@kayama.com.br

Relatório gerado no dia 29/06/2022 15:20:37 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDmONNm%2fBD300eDghV8mbNKgfmulpGyJWaOXObCA%2bJaRU7o2b5JaOCPGD3s6gLCmOQPqCKJCo%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenllcidade?

token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bCA%252bJaRU7o252b5JaOCPGD3s6gLCm0QPqCKJCo"/a253d
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07.494.227/0001-80

RA2A0 SOCIAL DO FORNECEDOR

POWERCOM BRASIL COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS-EIRELI

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$139,920,00

Marca: FGWilson

Fabricante: Caterpillar (NI) LImited
Modelo: P100-1 Carenada,380 Vecom QTAinterno 150A
Descrição. Grupo Gerador 80 KVA com sisiOTa automático e regulador eletrônico de velocidade, em regime de emergência (standyby), 60hz, 380 Volts entre fa
se e 220 Volts entre fase e neutro, sistema de arrefecimento por radiador, sistema de comando e controle digital para operação automático; Motor Diesel com
sistema de arrefecimento por radiador, injeção direta, turbo compressor de sobre alimentação com pós arrefecedor pós carga de ar, controle de aceleração elét
rico com no mínimo 1800 rpm.. Tipo 8rushless(sem escovas), regulador de voltagem eletrônica com sensoriamento trifásico para regulagem precisa Construç
ao horizontal a prova de pingos e respingos, tensão de saída 380 Volts entre fase e 220 Volts entre fase e neutro, 60Hz, com no mínimo 1800 rpm, com Disjunto
r Termomagnético de Proteção contra Sobrecarga e Curto-circuito; - Todos os cabos de entrada e saída do equipamento deverão seguir rigorosamente a norm
a NBR 5410 com dimensionamento correto das bitolas dos mesmos. Todos os dispositivos do tipo chave l.gam/desligam, disjuntores de proteção conectores
de entrada e saída, devem ser mecanicamente protegidos contra operação indevida/acidental. A passagem de cabos entre os diversos compartimentos interno
s do gerador deve ser feita de modo seguro, evitando riscos destes serem danificados pela vibração e ou transporte, operação, fechamento de tampas ou porta
do gabinete. Nenhum cabo (de sinal ou potência) deve estar em contato com dissipadores de calor; Os equipamentos deverão ter uma estrutura a prova d'agua
pois ficara instalado em uma area descoberta; Conjunto de Baterias; Tanque de Combustível sub-base 150 litros (mínimo); Silencioso tipo hospitalar; Carregado
r automático de baterias; Conjunto de manuais Técnicos; O Quadro de comando e controle para o Grupo gerador, digital, com partida e parada manuais monta
do sobre o Grupo Gerador; Quadro de Transferência automático instalado junto ao Grupo Gerador, preparado funcionamento em regime de transferenciai aberi
a corn intemupção momentânea durante a comutação das fontes, Q quadro de transferência automático, será equipado com comando e controle digital, A inte
rfase do painel possibilita a visualização de indicação de status da transferência, posição de transferência e indicações de controle. A interface também possibi
lita a configuraçao_dos paramentos so sistema e ajustes; Todo o conjunto pintado por eletrodeposição de pigmento. que assegura alta resistência da pintura. G
erador com proteção tP-23i Carenagem IP33; - Pintura com no mínimo 100 micras;

Endereço:

R PROFESSOR ULISSES VIEIRA, 1635
Telefone:

(41)3079-9598

Relatório gerado no dia 29/06/2022 15:20:37 (IP: 187,49,128 118)

token-ycQxniTDmONNm%252fBD300eDghVambNKgfmulpGyJWaOXObCA%252bJaRÜ%252b5JaOCPGD3s6gLCmOQPqCKJCo%253d



^ LAUDO DA COTAÇÃO

/ITENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções Normativas.
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos;

Item 1 - gerador

• 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
07/04/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

■ Capta as 3 melhores propostas iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um
conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

K Relatório gerado no dia 29/06/2022 15:20:37 {iP: 187.49 128 118)

%  'oKen-ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bCA%252bJaRU%252b5JaOCPGD3s5gLCm0QPqCKJCo%253d
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Data; 28/06/2022

Cliente: Prefeitura de Planalto

RG/ÍE/CAD-PRO; O

Cidade: Planalto

CEP: 85750-000

Telefone: (46) 3555-8100

Indústria de Grupos Geradores

PROPOSTA COMERCIAL 5845

Número de série: 2022065845

CPF/CNPJ: 76.460.526/0001-16

Endereço: Praça São Francisco de Assis

Estado: PR

Complemento: O

E-mail: O

Prezados Senhores,

Temos a grata satisfação de apresentar nossa proposta para fornecimento de Grupo Gerador de Energia, conforme vossa solicitação.
Esta proposta foi elaborado obedecendo aos padrões de qualidade que norteiam nossas ações, visando sempre apresentar nossa conduta
de forma transparente e ágil.

1. ITENS

0020010015-CONJUNTO MAQUINAELETRICAADIESEL DE POTÊNCIA84 KVA(SG-84PW)

GRUPO GeRADORÍGMGi

Grupo Gerador Diesel SLDOESTE GERADORES modelo SG-84PW, tipo Aberto, desenvolvendo a potência nominal de 84,0/75,6kva em
Standby / Prime Power, fator de potência 0,8, trifásico, 60Hr, com disponibilidade de tensões 127-220/ 220-440/ 220-380 Voíts,
equipamento desenvolvido para diversas aplicações com as características definidas por nossa equipe técnica abaixo-
ITENS DO GRUPO GERADOR:

Chassi em aço, com tanque de contenção de liquido;

Amortecedores de vibração, montados entre o motor/alternador e chassi;
Suporte para fixação do quadro transferência automático.

Tanque de combustível em plástico de 100 litros, integrado no chassi do grupo gerador;
Indicador de nível de combustível digital no controlador;
01 Bateria de 12 V, montada sobre a base do grupo gerador, com suporte, cabos e conectores;
Silencioso e conjunto escapamento padrao da fabrica;

V  00Í6



Jogo de manuais técnicos;

Carregador de Baterias 5A;

Chicote, mais sensores do GMG.

0010030011- MOTOR DIESEL PERKINS 04 CILINDROS 84 KVA(1104A^4TG1)

Marca Perkins Modelo 1104A^TG1. sistema de injeção por unidade injetora, sistema de arrefecimento através de radlador, construção
especifica para acionamento de equipamentos estacionários, com baixos índices de emissões e máximo aproveitamento do combustível.
As características técnicas principais do motor são as encontradas abaixo:

Motor de partida elétrico 12V.

Altemador de carga 65A acionado por correia.

Sistema de injeção por unidade injetora.

Alimentação: Ciclo diesel/ 4 cilindros verticais em linha, com cilindrada de 4,4 litros, injeção direta de combustível
Turbo alimentado.

Sem Aftercooler.

Ar de admissão forcado, e água de refrigeração arrefecida por radiador incorporado, ventilador e bomba centrifuga.
Proteção contra alta temperatura da água, e baixa pressão de óleo.
Filtros com elementos substituíveis para ar tipo seco, para óleo lubrificante, e para combustível.
^pm: 1800/ min
onsumo:

50% prime Power: 9,6 LT/H

75% prime Po\Aer:13,5 LT/H

100% prime Pow«r: 17,7 LT/H

110% prime Povrer; 18,6 LT/H

Imagem meramente ilustrativa

0010040010-ALTERNADORTRIFÁSICO MONOMANCAL WEG 84,0 KVA(STANDBY), 75,6 KVA
(PRIME)

Altemador

Marca WEG, BRUSHLESS, sem escovas, 4 polos, síncrono, Trifásico/Monofásico, classe de isolação e elevação de temperatura H.
acoplamento por discos flexíveis, enrolamento do estator com passo encurtado, com excitatriz rotativa alimentada por bobina auxiliar e
regulador eletrônico de tensão instalado na caixa de ligação do gerador, 60 Hz, 1800 RPM, reconectável em diferentes tensões.

TABELA TÉCNICA PARA APLICAÇÃO ADEQUADA DO PRODUTO;

REF. MODELO APUCAÇÃO: GTA201AI25

Ligação Y

TENSÕES DE APUCAÇÃO
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Ligação YY

Ligação A

Ligação AA

Ligação zig-zag paralelo ou triângulo duplo

CLASSE TEMPERATURA (KVA)

AT=80''C (Ta=40°C)

AT=105°C (Ta=40°C)

AT=125°C(Ta=40°C)

AT=150°C(Ta=40°C)

AT=163X (Ta=27°C)

POTÊNCIA ( KVA)

64.8 KVA

74.2 KVA

81.0 KVA

90.0 KVA

100.0 KVA

imagem meramente Ilustrativa

0030050004- QUADRO TRANSFERÊNCIA ABERTO AUTOMÁTICO 250 A (QTA) "CHAVE
MOTORIZADA"

-QUADRO DE TRANSFERENCIA AUTOMÁTICO- QTA(aberta)
^Quadro de comando microprocessado, marca DEEP SEA, modelo DSE 4520, montado no Grupo Gerador, devidamente separado do

ornando e força, atendendo a norma da NR10, sendo preparado para monitoramento e operação, conforme características abaixo;
01 - Quadro de Transferência Automática - (QTA) Aberta, composto por 01(UM) Chave Motorizada 250A interligados por barramentos
eletrolíticos, sem interupçào de Neutro. Execução fixa, comando elétrico, bobina magnética, de capacidade adequada ao Grupo Gerador,
controlado pelo módulo DEEP SEA ELETRONiCS DSE - 4520), que permite sistema de transferência em aberto, montado em quadro
autoportante, com entrada e saída de cabos na parte inferior do painel;
02 - O painel de comando DS4520, é o responsável em fazer todo o monitoramento e comando de transferência do grupo gerador, com isso
o painel supervisiona a rede, comanda e controla a transferência de carga da rede para o grupo gerador, e ou do grupo gerador para a
rede, quando esta voltar à normalidade.

-A partida do grupo gerador acontece com uma temporizaçâo ajustável no painel, necessária para a confirmação da falha de rede.
-A parada do grupo gerador ocorre através de uma temporizaçâo ajustável após o retomo da rede. para que confirme o retorno definitivo da
mesma e para que o grupo gerador estabeleça o regime de terrperatura da água e óleo para desligamento.

características do SISTEMA de CONTROLE DO QTA;

DISPOSITIVOS DE COMANDO E SINALIZAÇÃO;

DISPLAY

Visor dos parâmetros;

Botões do tipo membrana sensitiva;

STQP/ AUTO/ START;

Senha programável para alteração de parâmetros;

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO;

Tensão Gerador;

Tensão da Rede (L-L, L-N);

Freqüência do Gerador;

Corrente Gerador;

Corrente da Rede;

' 00i8



Grupo / Rede em funcionamento;

COMANDO DE PARTIDA E PARADA

Partida Manual / Automática/ Inibido;

LEDS DE INDICAÇÃO;

Start/Stop/Auto;

DISPOSITIVOS DE MONITORAMENTO;

Grupo / Rede em funcionamento;

Rotação do motor (RPM);

Horas de funcionamento;

Tensão Gerador;

Tensão da Rede (L-L, L-N);

Freqüência do Gerador;

Corrente Gerador;

Corrente da Rede;

sTensão da bateria de partida;

Potência (kVA - kW - kVAr);

Registro dos últimos 50 eventos (warnings e shutdown);

Aviso de manutenção;

rui.Raa^r^ r*T«írinaÍeÍl^^ ^

Tensão da bateria de partida;

Potência (kVA - kW - kVAr);

Registro dos últimos 50 eventos (warnings e shutdown);
Aviso de manutenção;

PROTEÇÕES DO MOTOR

Baixa pressão de óleo lubrificante;

Aita temperatura do motor;

Sub/sobre velocidade;

Tensão de bateria;

Falha de partida;

Botão de emergência;

/Marme de baixo combustível;

PROTEÇÕES DO ALTERNADOR;

Sobre/sub tensão do alternador;

Sobrecorrente;

Sobre/sub freqüência;

Corrente de curto circuito;

Falha de rede/gerador;

fFTV I 2s i aiilaf.i.»
at it»

Mftdc tn ÜK

mlTRlilêlHi —  •! V *•!
^0 i i 1

Axic Uai \

PC Configura

Imagem meramente ilustrativa Imagem meramente Ilustrativa

0030060001-SKID/ BASE GRUPO GERADOR MOTORES (SG-15LW ASG-125PW) AGRALE/
PERKINS

CARACTERÍSTICAS;

Confeccionada em aço carbono com reforços transversais e longitudinais.
pintura preto semi-brilho eletrostática.

Coxins em eiástomero para fuação do Conjunto Gerador.

Base reforçada para acopiamento de motor e alternador.
Suporte de Bateria acoplado ao Skid.

Bateria de Partida com variação de 70 a 105 A.

Suporte de Radiador reforçado.

Bacia de contenção de líquidos incorporado ao Skid.

Silenciador de ruido para linha de escapamento, uso externo;

bocal de abastecimento de fácil acesso para operador do equipamento.

Tanque de combustível em polietileno de 100 litros.
Dimensões; 1500 x 960mm ( Comprimento x Largura)
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0010090026- CARENAGEM INSONORIZADA 85 DB LINHA 04 CILINDROS (SG-30PWASG-125PW)

CARENAGEM SILENCIADA

Confeccionada em aço carbono com tratamento acústico para nível de ruído de 85 dB (A) @ 1,5 m;
Base reforçada para acoplamento de motor e alternador;

Corpo (laterais e teto), com painéis acústicos projetados:
Siienciador de ruído para linha de escapamento, uso interno ou externo;
Sistema de amortecimento para a base do Grupo Gerador - Elastomérico ou Helicoidal (Opcional);
bocal de abastecimento externo com Chave de fechamento;
Tanque de combustível em plástico no Skid;

Sem Alça de Icamento superior;

Portas acústicas amplas nas laterais da máquina;
iluminação interna;

fiEIIJlll ENCItOlA é NQSSQ CflMPBSMISSOr

www.siidoestegeradores.com.br

Imagem Meramente Ilustrativa

^030070001- CONJUNTO PRÉ AQUECIMENTO GRUPO GERADORES 04 CILINDROS (500 W)

CARACTERÍSnCAS

O sistema de aquecimento termossifâo TPS, é um pré-aquecedor de fluido arrefecedor desenvolvido para manter as temperaturas ideais em
motores a dieseí em equipamentos fixos de energia terrestres, marítimos, de construção e em caminhões. Confie no aquecimento consistente
e seguro com o design comprovado do aquecedor. O líquido de arrefecimento aquecido sobe pelo bloco do motor, mantendo as
temperaturas essenciais do fluido para fácil partida do motor quando necessário. O TPS pode ser configurado para quase qualquer aplicação
protegida contra intempéries. Disponível em tensão 220v, incluindo modelos listados na UL/C-US e em conformidade com as normas CE.
As posições de entrada e de saída do aquecedor permitem instalações rápidas e simples, reduzindo os complicados requisitos de conexão.
Cada aquecedor vem com um kit de montagem para instalações otimizadas.
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Imagem Meramente Ilustrativa

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

TESTES FÁBRICA

Todos os nossos equipamentos são testados em nossa fábrica conforme PÍT (Plano de Inspeção e Testes) Padrão SUDOESTE.

INSTALAÇÃO

Não contemplados em nosso escopo de fornecimento: instalação dos GMG's e acessórios/opcionais, mão de obra e materiais para a
instalação e homologação junto a companhia de energia. Caso seja interesse de V.s.as, poderemos apresentar o orçamento para sua
análise.

REGIMES DE POTÊNCIA DO GRUPO GERADOR

Potência de tempo limitado (standby); É definida como a potência máxima disponível, nas condições de operação acordadas, para as
quais o grupo gerador é capaz de fornecer até 250 h de operação por ano (que não são mais de 250 horas para uso continuado) com os
intervalos de manutenção e os procedimentos sendo realizados conforme prescrito pelos fabricantes. Nenhuma capacidade de sobrecarga
está disponível.

Prime Power (horário de ponta): É definida como sendo a potência máxima que um grupo gerador ê capaz de fornecer continuamente
enquanto fornece uma carga elétrica variável quando operada por um número ilimitado de horas por ano sob as condições de operação
acordadas com os intervalos de manutenção e os procedimentos que estão sendo realizados conforme prescrito pelo fabricante. A potência

média permitida durante 24h de operação não deve e)a:«der 70% da potência primária. Uma capacidade de sobrecarga de 10% está
disponível por um período de 1 hora dentro de um período de operação de 12 horas, conforme IS08528.



Potência contínua (Fonte Única): Potência continua é aquela que um grupo gerador é capaz de fornecer sem variação de carga, por um
número ilimitado de horas, conforme ÍS08528.

NOTA

Nosso escopo de fornecimento refere-se ao descrito acima e, qualquer alteração no escopo técnico do produto será objeto de reestudo
técnico e comercial.

Os itens não contemplados nesta proposta serão considerados como desvios.

3. VALORES

item Descrição Qtd. Un. Totai

1 0010030011- MOTOR DIESEL PERKINS 04 CILINDROS 84 KVA (1104A-44TG1) 1
R$

33.903,44

R$

33.903,44

2

s

0010040010- ALTERNADOR TRIFÁSICO MONOMANCAL WEG 84,0 KVA (STANDBY), 75,6 KVA
(PRIME) 1

R$

21.773,99

R$

21.773,99

3
0030050004- QUADRO TRANSFERÊNCIA ABERTO AUTOMÁTICO 250 A (QTA) "CHAVE
MOTORIZADA"

1 R$ 7.977,28 R$ 7.977,28

4
0030060001- SKID/ BASE GRUPO GERADOR MOTORES ( SG-15LW a SG-125PW) AGRALE/
PERKINS

1 R$ 5.873,27 R$ 5.873,27

Vaior totai do 0020010015- CONJUNTO MAQUINA ELETRiCA A DiESEL DE POTÊNCIA 84 KVA (SG.84PW) R$

69.527,98

R$

69.527,98

5 0010090026- CARENAGEM INSONORIZADA 85 DB LINHA 04 CILINDROS (SG-30PW A SG-125PW) 1
R$

20.940,36

R$

20.940,36

6 0030070001- CONJUNTO PRÉ AQUECIMENTO GRUPO GERADORES 04 CILINDROS (500 W)
1 R$ 1.346,17 R$ 1.346,17

Vaior total R$

91.814,50

I Local de entrega: O

^t^Prazo de entrega: 60 Dias
.^rete: CiF (frete pago peia Sudoeste Geradores)

Condições de pagamento: (A1) À Vista Antecipado Na Assinatura
Do Contrato

Validade da proposta: 7 Dias

4. DETALHES

IMPOSTOS

- Empresa de Regime tributário Lucro Reai

- Alíquota ICMS Estadual: Produto com beneficio de Redução Base de Cálculo, (5.6%)
- Alíquota ICMS Interestadual: Produto com beneficio de Redução Base de Cálculo, (4.10%)
- Pis/ Cofins: 9.60%/ 2.00%

- Ipi: 0%

START-UP/COMISSIONAMENTO

Sudoeste Geradores

GARANTIA
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o prazo de garantia do(s) equipamento(s) desta proposta é de 12 (doze) meses, contados da data da entrega técnica ou 15 (quinze) meses
contados da data de faturamento, prevalecendo o que ocorrer primeiro e conforme TERMO DE GARANTIA no manual que acompanha o
equipamento.

Defeitos provocados por operação incorreta, operação além dos limites nominais dos equipamentos, desgaste natural de peças ou
manutenção deficiente não serão cobertos pela garantia.

Limitamos ao exposto e na expectativa de sua honrosa preferência, firmamo-nos.

Capanema-PR, 28 de junho de 2022.

Atenciosamente,

VfoWpJWy:)
Mateus

Vendedor

Telefone: (46) 3552-3874

Celular: (46) 99979-1682

sho\M'uralvendas03@sudoestegeradores.com.br

Avenida Rio Grande do Sul, 3027, bairro São José Operário, Capanema/Paraná, CEP 85760-000

Telefones: (46) 3552-3874 / (46) 99979-1682 - Plantão

vMMV.sudoestegeradores.com.br / suporte@sudoestegeradores.com.br



Data: 13/07/2022

Cliente: Prefeitura de Planalto

RG/IE/CAD-PRO: O

Cidade: Planalto

CEP: 85750-000

Telefone: (46) 3555-8100

indústria de Grupos Geradores

PROPOSTA COMERCIAL 5948

Número de série; 2022075948

CPF/CNPJ: 76.460.526/0001-16

Endereço: Praça São Francisco de Assis

Estado: PR

Complemento: O

E-mail: O

Prezados Senhores,

Temos a grata satisfação de apresentar nossa proposta para fornecimento de Grupo Gerador de Energia, conforme vossa solicitação.
Esta proposta foi elaborado obedecendo aos padrões de qualidade que norteiam nossas ações, visando sempre apresentar nossa conduta
de forma transparente e ágil.

S

1. ITENS

INSTALAÇÃO GRUPO GERADOR EM PADRÃO PRINCIPAL CONCESSIONÁRIA

A InsTâjã^o do grupo gerador, compete a empresa prestar todo trabalho de ligamento de cabos elétricos, conforme será citado abaixo, com
qualidade diferenciada para nossos clientes, contribuindo para um bom funcionamento do equipamento, prolongando assim a sua vida util de
funciSnâmento. Com isso garantimos a Segurança do cliente em adquirir equipamentos produzidos pela indústria Sudoeste Geradores.
A instalação de nossos equipamentos são baseadas com seguintes diferenciais:
Deèíârrégamento do equipamento no local, é realizado sob responsabilidade da sudoeste geradores." exceto transportes verticais, ou até
mesmo em locais que impossibilitam acesso do caminhão no local.

CàMtliênte decida construir abrigo do equipamento em local de não acesso de caminhão, fica de sua responsabilidade em transportar o
equipâniento até o abrigo.
É dé féèi3onsabilidade da empresa fornecer os cabos elétricos e kit de instalações, que constam no pedido.
Qualquer alteração de quantidade de cabos elétricos, que não está incluso no pedido, fica de responsabilidade do cliente pagar as custas da
diferença.

^JnstaJ^ão dos cabos elétricos, competem a empresa deixar o equipamento preparado para trabalho no local,
losso kit de instalação foi desenvolvido para informar nossos clientes a forma correta de instalação no local
Treinamento ao cliente, passando todas as formas de funcionamento, e também manutenções periódicas.
manuten0es preventivas e corretivas, fica da decisão do cliente, em contratar a empresa para estes tais trabalhos.

•  . ! ■ '\.

NÃO CONSTA MOTORIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO

Quando fiste item selecionado, se refere a uma proposta técnica elaborada por nossos consultores e representantes de vendas, que não
possui um motor na aplicação, ou seja, primeiramente, ou o cliente está fornecendo motor para industria executar a montagem do grupo
gerador,: ou o objeto de orçamento ou pedido, não esta compondo um grupo gerador. Exemplo básico quando definimos um conjunto
tratorizado, que no qual cliente irá utilizar um trator para fazer o funcionamento do seu equipamento.

NÃÓ CONSTA ALTERNADOR PARA APLICAÇÃO

Quahdô-este item selecionado, se refere a uma proposta técnica eiaborada por nossos consultores e representantes de vendas, que não
possiií.Um Alternador na aplicação, ou seja, primeiramente, ou o cliente está fornecendo aiternador para industria executar a montagem do
grdptf gerador, ou o objeto de orçamento ou pedido, não esta compondo um grupo gerador.

QUADRO DE TRANSFERENCIA NÃO INCLUSO NA APLICAÇÃO
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Quando este item selecionado, se refere a uma propósta técnica elaborada por nossos consultores e representantes de vendas, que não
possui um Quadro de transferencia na aplicação, ou seja, primeiramente, ou o cliente está fornecendo quadro de transferencia para industria
executar a montagem do grupo gerador, ou o objeto de orçamento ou pedido, não esta compondo um grupo gerador.

NÃO INCLUSO SKID/ BASE PARA APLICAÇÃO

Quando este item selecionado, se refere a uma propósta técnica elaborada por nossos consultores e representantes de vendas, que não
possui um Skid/ Base na aplicação, ou seja, primeiramente, ou o cliente está fornecendo skid/ base para industria executar a montagem do
grüpò gerador, ou o objeto de orçamento ou pedido, não esta compondo um grupo gerador.

0020010040- KIT ACESSÓRIOS INSTALAÇÃO GRUPO GERADOR EM PADRÃO 200 A TRIFÁSICO

o kit-Acessórios compreende todos os materiais elétricos destinados a instalação do Grupo Gerador para Cliente, composto por todos
conectores e terminais, aterramento, para instalação completa no local.

os

- Nô-Kif riao esta incluso cabos elétricos, sendo os mesmos a serem adquiridos pelo Código (0020010041), dentro do sistema de vendas
SOtfòéMfê Geradores.

No Kit não esta incluso Homologação na companhia de energia, o mesmo deve ser adquirido pelo Código (0010230010), dentro do sistema
de-vçndas Sudoeste Geradores.

CÓDIGO UN DESCRIÇÃO QTD
VLR

UNIT(R$)

VLR

TOTAL(R$)
0£MÍI28Í)635 UN TERMINAL DE PRESSÃO 120 MM 7,00 R$ 37,58 RS 263,06
0aH5280038 UN TERMINAL DE PRESSÃO 35 MM 1,00 R$ 14,38 RS 14,38
0010190052 UN HASTE TERRA 2.00M X 12,70MM 1/2"

2,00 R$ 68,96 RS 137,92
0&tptô9049 UN GRAMPO P/ HASTE DUPLO 1/2 A 3/4" ATE 70MM

2,00 R$ 20,14 RS 40,28
0010100018 i\4r CABO NU 25MM -NORMATIZADO 7,00 R$ 27,78 RS 194,46
0010190011

^ V' A-r
UN BUCHA 6 MM C/ANEL

12,00 R$0,10 RS 1,20
0010U0684 UN PARAFUSO CABEÇA PHILIPS SOUBERBO 5.0 X30 MM ZINCADO 12,00 RS 0,15 RS 1,80
0010190008 UN CONECTOR DERIV.PERF. P.16-120 / D.16-120MM 14,00 RS 20,72 RS 248,64
001,0190005 RL ARAME GALVANIZADO N 16 (1.65MM) C/56MT

0,50 RS 41,47 RS 41,47
OO1W0O15 UN ABRACADEIRA TIPO U 3 POLEGADAS ( METAL)

06 RS 2,06 RS 12,36

0^1Q;.90046 RL
FITA ISOLANTE 20 METROS COMPOSTO POR 04 CORES.( AMARELO,
BRANCO, VERMELHO, AZUL) 01 RS 7,00 RS 7,00

OD1'OT90O45 RL FITA ISOLANTE PRETO 20 METROS
01 RS 7,00 RS 7,00

aOJX123QÍ)11 HR MAO DE OBRA HORA EXECUCAO OBRA POR COLABORADOR
06 RS 100,00 RS 600,00

TOTAIS DE SERVIÇOS:
RS 1.569,57

3' Cr';OL

c- :o_

"I' ;■ 'V"

J ' C* -0 :'
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Imagem Meramente ilustrativa

0020010041- KIT CONJUNTO CABOS ELÉTRICOS INSTALAÇÃO GRUPO GERADOR EM PADRÃO
200 ATRIFÁSICO

o kit Cabos Bétrlcos compreende todos os materiais elétricos destinados a 01 Metro Unear para instalação do Grupo Gerador para
Cliente, composto pelos itens descritos abaixo na tabela:

- No Kit nao esta incluso os acessórios, tais como: terminais, abracadeiras, aterramento, conectores, etc... Os mesmos devem ser adquiridos
pelo Código (0020010040), dentro do sistema de vendas Sudoeste Geradores.

- No Kit não esta incluso Homologação na companhia de energia, o mesmo deve ser adquirido pelo Código (0010230010), dentro do sistema
de vendas Sudoeste Geradores.

CÓDIGO UN DESCRIÇÃO QTD VLRUNIT(R$) VLRTOTAL(R$)

nom^mnnQ kjtt CABO ALUMÍNIO 1 KV 120MMSLBTERRANEO ( 06 LINHA DE
^ CABO) 06 R$34,50 R$207,00

f; A r- ~~ " —

0010310007 tvrr ALUMÍNIO 1 KV 70MM SUBTERRÂNEO ( 01 LINHA DEUU10310007 MT 0^ R$19.18 RS 19,18

00101,90643 MT ELETRODUTO CORRUGADO 3.0 POLEGADA 01 R$11,86 R$11.86

TOTAIS DE SERVIÇOS:

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

TESTES FÁBRICA

R$ 238,04

31C310C



Todos os nossos equipamentos são testados em nossa fábrica conforme PU (Piano de Inspeção e Testes) Padrão SUDOESTE.

REÕINIES DE POTÊNCIA DO GRUPO GERADOR

Potência de tempo limitado (standb^: É definida como a potência máxima disponível, nas condições de operação acordadas, para as
quais o grupo gerador é capaz de fornecer até 250 h de operação por ano (que não são mais de 250 horas para uso continuado) com os
intervalos de manutenção e os procedimentos sendo realizados conforme prescrito pelos fabricantes. Nenhuma capacidade de sobrecarga
está disponível.

Prime.Power (horário de ponta): É definida como sendo a potência máxima que um grupo gerador é capaz de fornecer continuamente
enquanto fornece uma carga elétrica variável quando operada por um número ilimitado de horas por ano sob as condições de operação
acordadas com os intervalos de manutenção e os procedimentos que estão sendo realizados conforme prescrito pelo fabricante. A potência

média permitida durante 24h de operação não deve exceder 70% da potência primária. Uina capacidade de sobrecarga de 10% está
disponível por um período de 1 hora dentro de um período de operação de 12 horas, conforme IS08528.

Potência contínua (Fonte Única): Potência continua é aquela que um grupo gerador é capaz de fornecer sem variação de carga, por um
núor^aiümitado de horas, conforme IS08528.

Nosj^^^copo de fornecimento refere-se ao descrito acima e, qualquer alteração no escopo técnico do produto será objeto de reestudo
téçnicp^^pomercial.

Os.ü^^pão contemplados nesta proposta serão considerados como desvios.

3ÀL0RES

Descrição Qtd. Un. Total

1  _ 1^0 CONSTA MOTORIZAÇÃO PARA APLICAÇÃO 1 R$ 0,00 R$ 0,00

CONSTA ALTERNADOR PARA APLICAÇÃO 1 R$ 0,00 R$ 0,00

3 QUADRO DE TRANSFERENCIA NÃO INCLUSO NA APLICAÇÃO 1 R$ 0,00 RS 0,00

ifíÃO INCLUSO SKID/ BASE PARA APLICAÇÃO 1 R$ 0,00 RS 0,00

Valor total do INSTALAÇÃO GRUPO GERADOR EM PADRÃO PRINCIPAL CONCESSIONÁRIA R$ 0,00 RS 0,00

0020010040- Kit Acessórios Instalação Grupo Gerador em Padrão 200 A Trifásico 1 R$1.597,37 RS 1.597,37

6 0020010041- Kit Conjunto Cabos Elétricos Instalação Grupo Gerador em Padrão 200 A Trifásico 7 R$ 242,34 RS 1.696,41

V^liSTfoüal RS 3.293,77

I Loc^^é entrega: O

Prazo de entrega: 60 Dias

l^ete^F (frete pago pela Sudoeste Geradores)

Condições de pagamento: (Ai) À Vista Antecipado Na Assinatura
Do Contrato

Validade da proposta: 7 Dias

4. DETALHES

IWPOSTOS

- Empresa de Regime tributário Lucro Real
-.Mqúpta ICMS Estadual: Produto com beneficio de Redução Base de Cálculo, (5.6%)
- Aliqüotâ ICMS Interestadual: Produto com beneficio de Redução Base de Cálculo, (4.10%)
- Pisjnc^ns: 9.60%/ 2.00%

-lpi:0%~

.'rioilõi

-oc?.' Ge
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START-UP/COMISSIONAMENTO

Sudoeste Geradores

GARANTIA

o prazo de garantia do(s) equípamento(s) desta proposta é de 12 (do2B) meses, contados da data da entrega técnica ou 15 (quinze) meses
contados da data de faturamento, prevalecendo o que ocorrer primeiro e conforme TERMO DE GARANTIA no manual que acompanha o
equipamento.

Defeitos provocados por operação incorreta, operação além dos limites nominais dos equipamentos, desgaste natural de peças ou
manutenção deficiente não serão cobertos pela garantia.

TTART

ArT' AV
A kV

Limitamos ao exposto e na expectativa de sua honrosa preferência, firmamo-nos.

Capanema-PR, 13 de julho de 2022.

Atenciosamente,

Mateus

Vendedor

Telefone: (46) 3552-3874

Celular: (46) 99979-1682

shovwuralvendas03@sudoestegeradores.com.br

Avenida Rio Grande do Sul, 3027, bairro São José Operário, Capanema/Paraná, CEP 85760-000

Telefones: (46) 3552-3874 / (46) 99979-1682 - Plantão

wvw/.sudoestegeradores.com.br / suporte@sudoestegeradores.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
mm VK--Érítfl mrnirt^/

município de planalto

CNPJ W? 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PlanaltoPr. 22 de julho de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de equipamento aquisição de
equipamento Gerador carenado com potência mínima de 84 KVA trifásico em 60Hz,
para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde, deste município de
Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Compras;
a fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório

da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

hòi') C. A npj\
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAl

PLANALTO

município de planalto

CNPJNS 76,460.526/0001-16

Praça Sõo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 22 de julho de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando contratação de pessoa
jurídica visando a aquisição de equipamento gerador carenado com potência mínima de
84 KVA trifásico em 60Hz , para atender as necessidades da Secretária Municipal de
Saúde, deste município de Planalto-PR, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da
Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do
referido processo observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos
destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelo secretário, no valor total de
R$ 109.131,25 (cento e nove mil cento e trinta e um reais com vinte e cinco centavos).,
expedido por Vossa Excelência na data de 24.05.2021, informamos também a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01780 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.000

Cordialmente,

ENSO SCHABO

finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N° 3.654.820-7 - PR
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Prefeitura Municipal de Planalto -2022

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/01/2022

Órgão/Unidade/Projeto ou Atiúdade/Conta de despesa/Fonte de recirsof F PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Liquido emperttado Saldo atual

10.301.1001.2027 GerendamertoeQuaitflcaçaoila Atenção Primária em Saúde

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01780 E 00000 OOOOrt)1/07/OOAX) Recursos Ordinários (Uvres)

01790 E 00618 OSiarOO/OS/Oe^ BiocodelmestimentonaReaedeSeryçosPútUlcosdeSaúde

10.304.1001.2031 Fortalecimer^dasAçOesde^SitáraaemSaílde

4.4.90.62.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01980 E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeiodas Ações e Seruços PúNicos de Saúde

35.000.00

50.000.00

104)00,00

10.000,00

95.000,00

96.000,00

96.000,00

35 000,00

50000,00

laooojx)

10000,00

95.000,00

8&000.00

35.000,00

50.000,00

104)00,00

10.000,00

95.000,00

Critérios de seleção.

Data do cálculo: 01/01/2022

Órgão entre 09 e 09
Natureza de despesa entre 4 4 90 52 0000 6 4 4.90.52.00 CO

Somente contas com saldo

Emitido por. CADASTRO DE PPA, na \ersâo: 55292

E - Grifio da fonte do e«rcício / EA - Grupo da fonte de eierclcios anteriores

22/07/2022 13:43:28



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.46O.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalta@planalto.pr.gQV.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° ...72022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia .../.../2022 às ...:00 f...l horas no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constantes no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e
seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM;

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às ...:00 Í...1 horas do dia
.../.../2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 ás 11:30h edas 13:30 as 17;30h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa visando a aquisição de
equipamento Gerador carenado com potência mínima de 84 KVA trifásico em 60Hz,
deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, conforme necessidade das
secretarias solicitantes, conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I, termo de referência e nos termos deste edital.

ITEM QUAN

T
OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 Gerador trifásico, carrenado, potência
nominal de 84,0/75,6kva em Standby /
Prime Power, fator de potência 0,8,
trifásico, 60Hz, com disponibilidade de
tensões 127-220/ 220-440/ 220-380 Volts

R$

91.814,50
R$

91.814,50

3O
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Chassi em aço, com tanque de contenção
de líquido: Amortecedores de vibração,
montados entre o motor/alternador e
chassi; Suporte para fixação do quadro
transferência automático. Tanque de
combustível de 100 litros ou superior,
integrado no chassi do grupo gerador;
Indicador de nível de combustível digital no
controlador; 01 Bateria de 12 V, montada
sobre a base do grupo gerador, com
suporte, cabos e conectores; Silencioso e
conjunto escapamento; Motor de partida
elétrico 12V. Alternador de carga 65A
acionado por correia. Sistema de injeção
por unidade injetora; turbo alimentado;
Proteção contra alta temperatura da água,
e baixa pressão de óleo. Filtros com
elementos substituíveis para ar tipo seco,
para óleo lubrificante, e para combustível.
Rpm: 1800/ min; Quadro de comando
composto por 01 (UM) Chave Motorizada
250A, interligados por barramentos
eletrolíticos, sem Interupção de Neutro,
quadro micro processado montado no
Grupo Gerador, devidamente separado do
comando e força, atendendo a norma da
NR10 e a Resolução AneeI n° 414/2010 -
Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica, ficará a responsabilidade
da contratada caso necessário a
substituição da rede do padrão até o
equipamento através de rede subterrânea
de distribuição, deverão ser seguidas as
orientações e prescrições da NTC 901120.

TOTAL R$ 91.814,50

2.2- O valor rnáximo correspondente ao total do objeto é de R$ 91.814,50 (noventa
e um mil oitocentos e quatorze reais com cinqüenta centavos), conforme
demonstrado na tabela acima do item 2.1.

3 - DA ABERTURA:
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessãd pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

O
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-marI: planalto@píanalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2022.

HORA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PAIRA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

3
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5.1.1- A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).
5.2- No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3- Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4- Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5- Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2- Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1- Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2- Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II). firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3- Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4- Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4- Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão
apresentar:

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
icitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.
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6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N'^ 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exeT (o arquivo de proposta
deve ser solicitado no e-mall licitacao@planalto.pr.qov.br ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:
a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do Início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação Impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
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h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as Informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha j a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais lícitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".
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6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

8 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
8.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. .../2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. .../2022

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
9.3- Encerrada fase^ de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

10-DA HABILITAÇÃO.
10.1- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N"" II);
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10.2- A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

10.2.1- Da Regularidade Fiscal

10.2.1.1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS); ^

10.2.1.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

10.2.1.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

10.2.1.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente na
forma de lei;

10.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de iulho de 2011.

10.2.2.1- Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

10.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

10.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

10.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

10.2.3.2.1- Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

10.2.3.2.2- Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em

o  '

»  0039



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaIto(a)planalto.pr.gov.br

m AMAÍV#^ São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

10.2.4- Documentos Comoiementares:

10.2.4.1-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

10.2.4.2- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

10.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

10.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federa! (anexo V);

10.2.4.5- Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Licitação de que o
profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme o edital;

10.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

10.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa
oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de
Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento
em papel termo- sensível (Fac - simile).
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas; ^
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

10.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiao 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93. ' ̂

10.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32
paragrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

10.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação através de
conferência no respectivo "site" de emissão.
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10.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos
que desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas
ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

10.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade
e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

10.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto
para a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o
procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de
licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente,
na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis. n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do
certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as
conferências necessárias.

10.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

10.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

11 - DO JULGAMENTO:

11.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

11.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

11.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar
efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja
qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de
lances para aquele item.

11.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
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primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

11.2- Etapa de Classificação de Preços;

11.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

11.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

11.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

11.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

11.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

11.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

11.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

11.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

11.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

11.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

3o  '
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11.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

11.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
11.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.
11.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.
11.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.
11.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.
11.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.
11.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;
11.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS WIICROEMPRESAS E
PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

11.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intei^alo ate 5% (cinco por cento) de menor preço de iicitante não beneficiário
da mesma LC 123/2006, podem reformuiar no ato a sua proposta de preço para outro
de menor vaior caracterizando desempate iegai.
11.3.2- Os iicitantes iogo após a abertura dos Enveiopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais iicitantes não beneficiários da mesma iei para
reformularern suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser ciassificado
em primeiro lugar.

ADJUDIC^^ÃO^ habilitação, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
11.4 1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Editai e sendo
aceitavei a proposta ciassificada em primeiro iugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do enveiope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante
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"^"^.4.2- As lícitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

11.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

11.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cirico)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a llcitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

11.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

11.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

11.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

o
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11.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

11.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

12. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1- A empresa vencedora do certame deverá fornecer os objetos solicitados em até
15 (quinze) dias da solicitação formal do Departamento de Licitação/Compras do
Município de Planalto nos termos do subitem seguinte;

12.2- A contratada deverá entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 4.6 do
respectivo Termo de Referência, no Posto de Saúde, na Rua Vereador Júlio
Skrzypczak, n°742, Nossa Senhora de Lourdes deste município de Planalto;
12.3- A contratada será responsável pela retirada, transporte, instalação e entrega do
equipamento em pleno funcionamento na local do item 12.2;
12.4- Deverá atender todas as normas e regulamentações vigentes, segundo a norma
da NR10 e a Resolução AneeI n° 414/2010;
12.5- O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
Local e prazo de entrega;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
12.6- O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo
pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de
empenho.

A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.
12.8- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

12.9- A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

o^'
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12.10- O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

12.11- O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das
medidas cabiveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

12.12- As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

12.13- O bem deverá ser entregue, instalado, em perfeito estado de funcionamento e

sem marcas, amassados ou outros problemas. A empresa ficará obrigada a substituir,

no prazo de 15 (quinze) dias, o equipamento que vier a ser recusado, por algum dos
itens acima mencionado;

12.14- Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito ás sanções previstas no contrato.

12.15- Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
com o licitado.

12.14- A contratada será responsável pela retirada, transporte, instalação e entrega do
com o equipamento em pleno funcionamento na Secretaria de saúde, deste município,
conforme item 12.2.

12.21- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, manutenção, materiais e equipamentos correrão pôr
conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA
13.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

13.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
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13.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de

desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as

penalidades dos itens seguintes;

13.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,

segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

13.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

13.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no

caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de

contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos

prazos e condições estabelecidas neste Edital;

13.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

13.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o

contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme

estabelece a Lei de Licitações.

13.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções

legais, a saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de

impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo Inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

13.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

0,0^'
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;

c) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10/o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
13.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os Infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

o 1^'
'  0048



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso. cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de gualguer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13.3- DA GARANTIA

13.3.1 O objeto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.

13.3.2 A garantia deverá realizar o conserto e/ou substituição de peças ou do objeto
defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação do fato,
sem qualquer ônus para o Município, com a entrega do gerador reserva pelo período do

conserto, devendo retirar e entregar o gerador reserva em 48 horas.

14- DO REAJUSTE

14.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

14.2- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que
a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

■o/' ^
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14.3- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

14.4- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada.

14.5- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

14.6- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

15- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

15.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01780 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.000

15.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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15.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em

nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

15.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências

pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

15.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n°.../2022.

15.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

15.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer

outras disposições contratuais.

16 - DA IWIPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

16.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o

prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n® 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.b)

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

16.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada

para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,

providencias ou impugnar o ato convocatório.

16.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.
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16.4- Todos os recursos serão Interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

16.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

16.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

16.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

16.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

17 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

17.1- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.

^^•2" O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

18 - DA CONTRATAÇÃO

18.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.
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18.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

18.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

18.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.

18.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

18.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

18.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

18.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°,
inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

18.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licítatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1- Esclarecimentos relativos á presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
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19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

19.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

20 - ANEXOS DO EDITAL
21.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Termo de Referência;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, ... de Maio de 2022.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a)
poilador(a) da cédula de

identidade sob n° e CPF sob n®
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N  ..72022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal
da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

empresa.

representante legal

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL;.

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..72022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

o
V))
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° ...12022, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que. nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

o
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PREGÃO PRESENCIAL N® .J2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do llcitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO

SOCIAL:

CNPJ ,^0

ENDEREÇO ^FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

—  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® ..72022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° .J2022

ANEXO Vil - TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Saúde;

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de equipamento Gerador
carenado com potência mínima de 84 KVA trifásico em 60Hz. para atender conforme
necessidade das secretaria solicitante. Para a contratação do objeto deste documento,
deverão ser observadas as características e demais condições definidas no termo e
seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Angela Regina Garcia Caneppa - Secretário Municipal de Saúde;

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. Esta aquisição se justifica pela necessidade do intermitente fornecimento de

energia elétrica, evitando assim que o atendimento e procedimentos sejam
interrompidos e lesando quem precisa de atendimento imediato.

4.2. Considerando também que os medicamentos termolábeis e vacinas devem ser

armazenadas em temperaturas adequadas, que variam entre 2°C a 8°C. para que
tenham a sua eficácia e segurança garantidas, e que deve haver um controle rígido
destas temperaturas.

4.3.0 objetivo da aquisição visa a dar maior eficiência e economia ao Município,
maior qualidade e rendimento na realização das atividades que vem ao encontro

com o anseio dos funcionários bem como da população. Essa iniciativa contribui

para que os munícipes possam encontrar sempre que necessitarem dos serviços

prestados pelo posto de saúde em pleno funcionamento, mesmo com o interrupção
no fornecimento de energia elétrica, pois esse equipamento irá suprir a
necessidade nesses momentos.

o  '

1  00 GO



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaltQ(a)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

4.4.0 valor máximo para o Item foi definido através da média de preços obtidos por

meio de dois orçamentos apresentados à Administração e de pesquisa no Banco

de preços, todos seguem anexos a este Termo de Referência.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM QUAN

T

OBJETO PREÇO
UNÍT.

PREÇO
TOTAL

01 01 Gerador trifásico, carrenado, potência
nominal de 84.0/75.6kva em Standby /
Prime Power, fator de potência 0,8,
trifásico, 60Hz, com disponibilidade de
tensões 127-220/ 220-440/ 220-380 Volts,
Chassi em aço. com tanque de contenção
de líquido; Amortecedores de vibração,
montados entre o motor/alternador e

chassi; Suporte para fixação do quadro
transferência automático. Tanque de
combustível de 100 litros ou superior,
integrado no chassi do grupo gerador;
Indicador de nível de combustível digital no
controlador; 01 Bateria de 12 V, montada
sobre a base do grupo gerador, com
suporte, cabos e conectores; Silencioso e
conjunto escapamento; Motor de partida
elétrico 12V. Alternador de carga 65A
acionado por correia. Sistema de injeção
por unidade injetora; turbo alimentado;
Proteção contra alta temperatura da água,
e baixa pressão de óleo. Filtros com
elementos substituíveis para ar tipo seco,
para óleo lubrificante, e para combustível.
Rpm: 1800/ min; Quadro de comando
composto por 01 (UM) Chave Motorizada
250A, interligados por barramentos
eletrolíticos, sem interupção de Neutro,
quadro micro processado montado no
Grupo Gerador, devidamente separado do
comando e força, atendendo a norma da
NR10 e a Resolução AneeI n° 414/2010 -
Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica, ficará a responsabilidade
da contratada caso necessário a

substituição da rede do padrão até o

R$
91.814,50

R$
91.814,50

o v)
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equipamento através de rede subterrânea
de distribuição, deverão ser seguidas as
orientações e prescrições da NTC 901120.

TOTAL R$ 91.814,50

O valor máximo determinado para este item é de R$ 91.814,50 (noventa e um mil
oítocentos e quatorze reais com cinqüenta centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os objetos solicitados em até

15 (quinze) dias da solicitação formal do Departamento de Licitação/Compras do

Município de Planalto nos termos do subitem seguinte.

6.2. A contratada deverá entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 4.6 do

respectivo Termo de Referência, no Posto de Saúde, na Rua Vereador Júlio

Skrzypczak, n°742, Nossa Senhora de Lourdes deste município de Planalto.

6.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos objetos a serem adquiridos:

Local e prazo de entrega;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.5. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo
pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de

empenho.

6.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

6.7.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

6.11.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

6.12. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.13. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota
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de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.
6.14. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

7. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

7.1. À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
a) Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades
dos itens seguintes;
b) Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
c) A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
d) 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou
deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;
7.2. DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
7.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
7.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

A
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7. Comportar-se de modo inídôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.2.3. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ENTREGA.
8.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por igual
período nas formas da Lei.

8.2. Deverá a contratada entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 6.2, no
Posto de Saúde, na Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n°742, Nossa Senhora de Lourdes
deste município de Planalto;

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelos
Secretários de Saúde, Angela Regina Garcia Caneppa.

Planalto, ~ de — de 2022.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretaria Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito de Planalto
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ...12022
PREGÃO PRESENCIAL N° ...72022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça Sâo Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro!
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná!
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747 491 029-
20.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® , com sede à

^  ■ Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) ^ brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® , e do CPF sob n.® ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° ...72022 pelas cláusulas a seguir expressas
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a aquisição de
equipamento Gerador carenado com potência mínima de 84 KVA trifásico em 60Hz,
deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, nas condições fixadas nas cláusulas
a seguir:

ITEM
DESCRIÇÁ07

ESPECIFICAÇÃO

MARCA7

FABRICAN

TE

QUANTIDADE
PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n® ...72022- pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

00B5
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Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. .../2022, juntamente com seus anexos
e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
{  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTENTADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTENTADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

J  ' QOGG
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) A empresa vencedora do certame deverá fornecer os objetos solicitados em até
15 (quinze) dias da solicitação formal do Departamento de Licitação/Compras do
Município de Planalto nos termos do subitem seguinte.

b) Deverá a contratada entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 6.2,
no Posto de Saúde, na Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n°742, Nossa Senhora
de Lourdes deste município de Planalto;

c) O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
Local e prazo de entrega;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
d) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem.

e) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

f) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

g) O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

h) O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação
de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades
previstas na Lei 12.846/2013.

o/'
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1) As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

01780 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

I  00 G 8
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Parágrafo terceiro - A inexecuçáo contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da Infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
Injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.

o  *^ ' 00G9
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7) as multas previstas neste item, nâo tem caráter compensatório e o seu pagamento
nâo eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato
é de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado,
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artiqo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTfRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
Impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontrataçâo total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTFRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÂO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontrataçâo total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTF^TANTE, CONTFTATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

0072
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatórío, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de Gerador para atender
as necessidades do Município de Planalto-PR, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação data de 19 de julho de 2022.

2. Fora realizada pesquisa de preços junto a 02 (dois) fornecedores e
pesquisa junto ao banco de preços, utilizando-se o menor valor encontrado
para lançamento da presente licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 19 de julho de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 22 de julho de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 22 de julho de
2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;
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5. Na seqüência, em data de 02 de agosto de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade lidtatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei n© 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3®, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

' Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municipios, quando efetuadas peio
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme reguiamento específico.
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pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimpiemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, Irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os Indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição Inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao llcitante
vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no Intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

19. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extral-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

22. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

24. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do

pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Lei n" 10.520/2002, art 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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28. Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei r\° 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2,3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Aierta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão r\° 1.782/2010-Pienário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão
4.561/2010-ia CâmaraV

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsávei peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
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d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.
39. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 02
(dois) fornecedores e pesquisa junto ao banco de, utilizando-se o menor
valor encontrado para lançamento da presente licitação, motivo pelo qual
entendo escorreita a pesquisa realizada.
40. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro que irá coordenar
05 trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os orecos dos itens que estão
sendo licitados.

41. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

42. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade cue homoioca o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

43. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prossecuimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

44. Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.
45. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheaando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

46. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a recionalidade.

Oriento que sela entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim

Art. 18, IdaLCn" 123/2006; Art. 6® do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares,
solicitando cotação.

48. Destaco, ainda, que em referidos casos^ em decorrência da
contratação ser púbiica. poderá a CPL contatar o Município contratante ida pesquisa
no banco de precosi e avericuar quai o preço está sendo praticado neste momento
para aqueie determinado produto.

49. Essa pesquisa auxiiiará na descoberta do preço de mercado, visto que^
se o preço fora mantido, mesmo passados aiguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços^ demonstra que referido preço ainda é o preço reai
de mercado.

50. Porém, caso tenha ocorrido reequiifbrio econômico financeiro naquele
contrato^ deverá a CPL anaiisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utiiizar referido preço como base para iançamento da licitação^ devendo
sempre considerar previsível lapso temporai entre a abertura da ilcitação e a efetiva
contratação.

51. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada.

2.4. Das Exioências de Habilitação

52. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,

a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

53. Como se pode perceber da análise da minuta de editai, os requisitos

estão presentes, porém faço ressaivas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo iicitatório e nos demais a serem

realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Púbiica, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação Invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

54. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos iicitantes (art. 3°, I).

55. Do exame da minuta de editai, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.
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2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

56. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

57. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

58. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

59. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

60. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto no 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

61. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde aue observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos llcitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;
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f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no editai, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 02 de agosto de 2022.

JOÃO AN

Procura

N KLAUCK

- OAB/PR n. 61.323
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município de planalto

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto(5)planalto.pr.go\/.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PREFEITURA MUNICIPAl. PLANALTO - PARANÁ
PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr. 03 de agosto de 2022.

Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeíro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de equipamento Gerador carenado
com potência mínima de 84 KVA trifásico em 60Hz , para atender as necessidades da
Secretária Municipal de Saúde, deste município de Planalto-PR, nos termos da Lei
Federal n. ® 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n'' 147, de 7
de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 123/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

t ■ An (V í
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- 0_ MUNICÍPIO DE PUNALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações^ aitraves do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n 123/2022, com a devida autorização expedida peio Prefeito Municipal Sr
Luiz Carlos Bom, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de jultio de 2002 e suas

de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n . 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Cornplementar n 147. de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pubhca a realizaçao de licitação, no dia 18/08/2022 às 09:00 fnoveí horas no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constantes no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e
seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

envelopes para protocolo, propostas e documentação de

18/08/2022 entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
informações poderão ser obtidas pelo telefone

^6) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departar^ento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 as 17:30h.

2 - DO OBJETO

licitação a Contratação de empresa visando a aquisição de
equipamento Gerador carenado com potência mínima de 84 KVA trifásico em 6OH2

Planalto, no Estado do Paraná, conforme necessidade das
secretar as solicitan es, conforme condições, especificações, valores e quantidades
constante no Anexo I, termo de referência e nos termos deste edital.

ITEM QUANT OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO
TOTAL

01 01 Gerador trifásico, carrenado, potência
nominal de 84.0/75,6kva em Standby /
Prime Power, fator de potência 0,8,
trifásico, 60Hz, com disponibilidade de
tensões 127-220/ 220-440/ 220-380
Volts, Chassi em aço, com tanque de
contenção de líquido; Amortecedores
de vibração, montados entre 0

R$91.814,50 R$91.814,50
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motor/alternador e chassi; Suporte para
fixação do quadro transferência
automático. Tanque de combustível de
100 litros ou superior, integrado no
chassi do grupo gerador; Indicador de
nível de combustível digital no
controlador: 01 Bateria de 12 V,
montada sobre a base do grupo
gerador, com suporte, cabos e
conectores; Silencioso e conjunto
escapamento; Motor de partida elétrico
12V. Alternador de carga 65A acionado
por correia. Sistema de injeção por
unidade injetora; turbo alimentado;
Proteção contra alta temperatura da
água, e baixa pressão de óleo. Filtros
com elementos substituiveis para ar
tipo seco, para óleo lubrificante, e para
combustível. Rpm: 1800/ min; Quadro
de comando composto por 01 (UM)
Chave Motorizada 250A. interligados
por barramentos eletrolitícos, sem
interupção de Neutro, quadro micro
processado montado no Grupo
Gerador, devidamente separado do
comando e força, atendendo a norma
da NR10 e a Resolução AneeI n°
414/2010 - Condições Gerais de
Fornecimento de Energia Elétrica,
ficará a responsabilidade da contratada
caso necessário a substituição da rede
do padrão até o equipamento através
de rede subterrânea de distribuição,
deverão ser seguidas as orientações e
prescrições da NTC 901120.

TOTAL R$91.814,50

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 91.814,50 (noventa
e um mil oitocentos e quatorze reais com cinqüenta centavos), conforme
demonstrado na tabela acima do item 2.1.

3-DA ABERTURA:

^0
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3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 18/08/2022.
HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da Imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
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5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1- A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).
5.2- No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3- Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4- Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5- Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2- Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1- Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2- Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3- Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4- Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4- Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão
apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
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5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE H° 1. deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link;
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe). (o arquivo de proposta
deve ser solicitado no e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:
a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Modelo, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a
vírgula, devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação, no local indicado peía licitante; em caso de divergência
entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incíuir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta impíicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legisiação em vigor.

2p cj I
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g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.
j) Em nenhurna hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador e que o
mesmo nao está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
MCilSÇaO.

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) F?econhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste

to II3I.

6.4.1.1; Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legai vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequiveis.
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6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais ficitantes, preço unitário simbólico
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1 3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços
que devera ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no Item 6.1
leira c .

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ_DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 066/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 066/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
apos abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
Item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
nao previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicara aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação! o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura

2)Oí^l
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dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 11);

9.2- A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçào:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS): r h- V

9.2.1.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e A Divida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a i pI n° 19 aao
de 7 de iulho de 2011. ^ '

9.2.2.1- Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
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9.2.3.2.1- Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3.2.2- Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
apresentar declaração do Contador responsável com número do

CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartorio (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.4- Documentos Comolementarfis-

9.2.4.1-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.2- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artíqo T da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5- Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Licitação de que o
profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme o editai;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simíle).
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas; ^
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 6O(sess0nta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstancia desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 S
5°, da Lei n° 8.666/93. ' ̂
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9.3.3- As licítantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto
para a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o
procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de
licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente,
na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do
certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as
conferências necessárias.

9.3.8- CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.
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10.1.2- Durant© a Gtapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar
efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja
qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de
lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores erri até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5-^ Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem. Individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente em
ordem decrescente de valor.
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10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso nâo mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do Item 13, deste Edital.

desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10 3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
pequeno porte segundo a lei COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06,
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10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário
da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro
de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado
em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único-A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) pr6prio(a)
Pregoeiro^ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar Imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais llcitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
llcitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá fornecer os objetos solicitados em até
15 (quinze) dias da solicitação formal do Departamento de Licitação/Compras do
Município de Planalto nos termos do subitem seguinte;
11.2- A contratada deverá entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 4 6 do
respectivo Termo de Referência, no Posto de Saúde, na Rua Vereador Júlio
Skrzypczak, n°742, Nossa Senhora de Lourdes deste município de Planalto;
11.3- A contratada será responsável pela retirada, transporte, instalação e entrega do
equipamento em pleno funcionamento na local do item 12.2;
11.4- Deverá atender todas as normas e regulamentações vigentes, segundo a norma
da NR10 e a Resolução AneeI n° 414/2010;
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11.5- O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
Informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
Local e prazo de entrega;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

11.6- O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do
Muriicípio que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo
pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de
empenho.

^ ernpresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.
11.8- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.
11.9- A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

11.10- O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
11.11- fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerirriento configura a concorrência da empresa para a nulidade do
ato. configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota
de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.
11.12- As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.
11.13- O bem deverá ser entregue, instalado, em perfeito estado de funcionamento e
sem marcas, amassados ou outros problemas. A empresa ficará obrigada a substituir,
no prazo de 15 (quinze) dias, o equipamento que vier a ser recusado, por algum dos
Itens acima mencionado;
11.14- Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
11.15- Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
com o licitado.

11.14-A contratada será responsável pela retirada, transporte, instalação e entrega do
com o equipamento em pleno funcionamento na Secretaria de saúde, deste munícioio
conforme item 11.2. ^ '
11.15-A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, manutenção, materiais e equipamentos correrão pôr
conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
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12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que nào honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
"^2.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3 /o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2/o (^dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10/^ (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
y  ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequadodo licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

30(0.
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13.1-DA GARANTIA

13.1.1 O objeto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.
13.1.2 A garantia deverá realizar o conserto e/ou substituição de peças ou do objeto
defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da comunicação do fato,
sem qualquer ônus para o Município, com a entrega do gerador reserva pelo período do
conserto, devendo retirar e entregar o gerador reserva em 48 horas.

14- DO REAJUSTE

14.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

14.2- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que
a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

14.3- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

14.4- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto á revisão de preços solicitada pela Contratada.

14.5- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

14.6- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
anajisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

15- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
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15.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seouintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01780 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.000

15.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

15.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 15.1.

15.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

15.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n° 066/2022.

15.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

15.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

16.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

16.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos
providencias ou impugnar o ato convocatório.

3OrJi
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16.3- À Licitante é assegurado o direito de ínterposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

16.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

16.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas. o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

16.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

16.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

16.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

17 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

17.1- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.
17.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

18 - DA CONTRATAÇÃO

18.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTFRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

18.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

18.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

O 1^ '
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18.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.

18.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

18.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

18.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

18.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4®
inciso XXIII, da Lei n.® 10.520/02.

18.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1-Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das Obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
lU.520,_Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, sao complementares entre si.

19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamaçao ou indenização.

19.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
nanaito. Ate a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
iicitaçao, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
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superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
Idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

20 - ANEXOS DO EDITAL
21.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo"
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO 111 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação"
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Termo de Referência;

Planalto-PR, 04 de agosto de 2022.

L^i 7 C ■ OaJ )
Luiz Carlos Bonl

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 066/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
portador(a) da cédula de

identidade sob n° e CPF sob n®
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N° 066/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

7)Oí^'
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PREGÃO PRESENCIAL N" 066/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

UNiCIPIO DE

RAZÃO SOCIAL;,

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

O

empresa.

FONE:

EST.

representante legal da

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 066/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPiO:^ EST

-j ^ proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidadede PREGÃO PRESENCIAL N® 066/2022, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho.
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 066/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO ^FONE:

MUNICÍPIO; EST.

O  representante legal da
empresa^

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICfPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2022
PREGÃO PRESENCIAL N® 066/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná!
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-

CONTRATy^A^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° ^ com sede à ,
^  na Cidade de neste ato representadopelo Administrador(a) o Sr(a) ^ brasileiro(a), comerciante
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 066/2022 pelas cláusulas a
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

seguir expressas,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a aquisição de
equipamento Gerador carenado com potência mínima de 84 KVA trífásico em 60Hz,
deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, nas condições fixadas nas cláusulas
a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MARCA/

FABRICAN

TE

QUANTIDADE
PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° 066/2022- pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2022. juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

3O
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Clausula Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
*  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTFRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTfRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Paragrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e totaL
b) Numero do processo licitatório.
o) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado o
pagamento sera efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo
Paragrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica
para conta eni nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta
Paragrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até

fetura^"^"^ pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Paragrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adiniplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Nottor a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
Tixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
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e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A empresa vencedora do certame deverá fornecer os objetos solicitados em até
15 (quinze) dias da solicitação formal do Departamento de Licitação/Compras do
Município de Planalto nos termos do subitem seguinte.

b) Deverá a contratada entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 6.2,
^  no Posto de Saúde, na Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n°742, Nossa Senhora

de Lourdes deste município de Planalto;
c) O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
Local e prazo de entrega;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

d) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem.

e) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

f) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

g) O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

h) O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação
de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades
previstas na Lei 12.846/2013.

i) As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01780 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.000

3OrJ' 0111
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CLÁUSULA SÉTIlVIA - DAS SANÇÕES POR INADIIVIPLENGIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
as sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, Inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos-

■  ou não realização da entrega do objeto conforme contratadoinjustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
PO''oebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega

b) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

í  décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor daparte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
0 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
a utirna prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, rnotiyado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

nU2
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Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
nao eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto fíerdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato
e de iz meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 5/'
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator

daT^Federaí 8666^/oT^^^'^'^^ ̂  situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65

^  ̂ niu
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Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por melo de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTFÍATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/obieto
contratado; ^
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) ^ alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;p  razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.

niI4
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Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
publico, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios qerais de
direito. r r »

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3^"^' - nii5
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 066/2022

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 066/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de
equipamento Gerador carenado com potência mínima de 84
KVA trifásico em 60Hz, deste Município de Planalto, no
Estado do Paraná.

VALOR TOTAL: R$ 91.814,50 (noventa e um mil oitocentos
e quatorze reais com cinqüenta centavos).
DÃTA DA ABERTURA: 18 de agosto de 2022 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identiflcador:2A80DB42

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/08/2022. Edição 2577
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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município DE PL4NÂLT0

AMSO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCUL" N" 067/2022

O município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei
Federai n** 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°
067/2022, conforme descnto abaixo:

OBJETO: Aquisição de recarga de gás liqüefeito de petróleo destinado ás
necessidades de consumo das unidades administrativas deste município de
Plarjaiítt-PR.
VAi. - Á TOTAL: RS85.800,00 (oitenta e cinco iml e oitocentos reais).
DATA DA ABERTURA: 18 de agosto de 2022 - ás 14:00 (quatorze) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-mail: Iicitacao@planalío.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

município DE PLANALTO

A\TSO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCL4L" N" 068/2622

O MI^CIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que cora base na Lei
Fedeiiii n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007
de 26/06./2007 e, subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n"
068/2022, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar
serviço de instalação de piso intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso
tátil direcional e meio fio, para edificação de calçadas nos passeios dos espaços
e prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais
deste município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$ 77.000,00(setenta e sete mil reais).
DATA DA ABERTl^: 19 de agosto de 2022 - às 09:00 (nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

miNICIPIO DE PLANALTO

A\TSO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" ltó6/202>

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federai n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariamente. à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n"
066/2022, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de equipamento
Gerador carenado com potaicia mínima de 84 KVA trifásico era óOHz, deste
Município de Planalto, no Estado do Paraná.
VALOR TOTAL: R$ 91.814,50 (noventa e um mil oitocentos e quatorze reais
com cinqüenta centavos).

DATA DA ABERTURA: 18 de agosto de 2022 - às 09:00 (nove) horas.
Maiores iníbrmaçÔes junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N" 024/2022

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso Xlll da
Lei 8.666/93, Decreto Federal n® 9.412/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de troféus de recordação, para
premiação de eventos culturais, recreativos e educacionais, para atender a Secretaria
de Cultura de Planalto-PR.

VALOR: RS 16.375,00 (dezesseis mil trezentos e setenta e cinco reais).
DATA: 03 de agosto de 2022.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N" 023/2022

O município de PLANALTO, com base no art. 24, inciso Xlll da
Lei 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Contratação de empresa xnsando à ̂ uisiçào de PNEU 20,5X2513 com 20
Lonas, para atender a Secretaria de Serviços Rodoviários de Planalio-PR.
VALOR: RS 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais).
DATA: 02 de agosto de 2022,

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
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